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A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos  seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

11 DE ABRIL DE 2025 ANO XV Nº 03199                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       BAHIA

ANO 2025

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

ESTADO DA BAHIA
JUAZEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro – Bahia

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 INEX Nº. 026-2025 PA Nº. 062-2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

 11 DE ABRIL DE 2025 ANO XV Nº 03199
BAHIAANO 2025 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

2

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro – Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 026/2025

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de desenvolvimento social, diversidade, igualdade racial e combate à 
fome, de Juazeiro-Bahia, no uso das suas atribuições legais, comunica a população em geral 
que o processo acima identificado, tendo como objeto: Locação de imóvel localizado na 
Elizabete Safira, nº 172, Bairro Santa Maria Goretti, em Juazeiro-BA, para funcionamento do 
Centro de Referência Especializado para Pessoas em situação de Rua (Centro POP). 
Contratado: Magno Carvalho Barreto, CPF: 030.611.265-54 Valor total: R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), considerando toda a documentação e informações constantes 
no referido processo, estando atendidos os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e da probidade administrativa, 
homologa todos os procedimentos adotados pela Comissão Permanente de Licitação e 
Procuradoria Jurídica, ao tempo que adjudica o objeto à pessoa física acima citada, tudo em 
conformidade com Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Juazeiro-Bahia, 04 de abril de 2025.

IGOR LUIZ DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIVERSIDADE,

IGUALDADE RACIAL E COMBATE À FOME
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